
DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Eu, LEANDRO MOREIRA VIGNOLI, com inscrição ativa no CRC/RJ sob o nº 
085996/O-4, expedida em 13/03/2008, inscrito no CPF nº 035.220.537-70, na 
qualidade de contador responsável pela escrituração contábil da empresa 
TURMA DA TIA CAROL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, estabelecida na 
Rua Domingos Aguiar Cardoso, n° 312, Verde Vale, Saquarema – RJ, CEP: 
28.994-414, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.111.469/0001-40, com registro na 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 33801068417, DECLARO, 
sob as penas da lei, para os devidos fins, o que segue: 
 

Exposição dos Fatos 
 

• Capital social constante do Contrato Social: R$ 80.000,00; 
 

• Valor apresentado no Balanço Patrimonial (ECD): R$ 250.000,00; 
 

• Diferença apurada: R$ 170.000,00. 
 

Esclarecimento Contábil 
 
O valor de R$ 250.000,00 evidenciado no Balanço Patrimonial decorre da 
composição patrimonial formada por: 
 
- Capital Social: R$ 80.000,00; 
 
- Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC: R$ 170.000,00. 
 
O montante de R$ 170.000,00 encontra-se devidamente registrado na 
escrituração contábil da empresa, conforme demonstrado no balancete analítico 
e demais registros contábeis correspondentes. 
 
O AFAC constitui aporte financeiro realizado pelos sócios com destinação 
específica ao fortalecimento patrimonial da sociedade e à futura capitalização, 
possuindo registro regular na escrituração contábil e lastro documental 
correspondente. 
 
Assim, a diferença entre o valor do capital social constante do Contrato Social e 
o valor evidenciado nas demonstrações contábeis não decorre de Inconsistência 
patrimonial, omissão de informação ou irregularidade contábil, mas da existência 
de valores contabilizados na rubrica de Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital – AFAC, devidamente registrados na Escrituração Contábil Digital – ECD. 
 
O Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC permanece 
regularmente registrado na escrituração contábil da empresa até eventual 
deliberação societária e formalização do correspondente aumento de capital, 



não havendo exigência legal de conversão imediata para fins de validade dos 
registros contábeis. 
Declaro, ainda, que os registros contábeis utilizados para elaboração das 
demonstrações financeiras da empresa refletem os lançamentos regularmente 
escriturados e observam os princípios e normas contábeis aplicáveis. 
 

Conclusão 
 
Dessa forma, a diferença identificada entre os valores mencionados possui 
origem contábil devidamente demonstrada e registrada, não comprometendo a 
regularidade das demonstrações financeiras, a consistência patrimonial da 
empresa nem a análise de sua capacidade econômico-financeira. 
 
Declaro, por fim, que o valor correspondente ao AFAC se encontra devidamente 
evidenciado na escrituração contábil da empresa, podendo sua composição e 
origem ser verificadas por meio do balancete analítico e demais documentos 
contábeis regularmente mantidos pela sociedade. 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para os fins que se 
fizerem necessários. 
 
 

Saquarema - RJ, 25 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO MOREIRA VIGNOLI 
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